
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Ministério Público 

 

Proc. TC-027.925/2011-0 

Tomada de Contas 

 

Parecer 

 

 

 Cuidam os autos da Tomada de Contas da Secretaria Executiva do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – SE/MDIC, relativa ao exercício de 2010. 

2. Considerando que os exames empreendidos pela Controladoria Geral da União (fls. 01/23 

da peça n.º 4) e pela 5.ª Secex do TCU (peça n.º 9) não evidenciaram irregularidades ou outras falhas 

que comprometam a gestão dos responsáveis, ao tempo em que atestam a exatidão dos demonstrativos 

contábeis e a conformidade dos atos de gestão praticados no âmbito da SE/MDIC no ano de 2010, esta 

representante do Ministério Público manifesta sua concordância com o encaminhamento pela 

regularidade destas contas, com quitação plena aos responsáveis, nos exatos moldes propostos pela 

Unidade Técnica. 

 

Ministério Público, 23 de abril de 2012. 

 

 

Cristina Machado da Costa e Silva 

Subprocuradora-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48275118.


